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EDITAL 

CREDENCIAMENTO N° 002/2026 

Processo Administrativo nº 002/CDC/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, através de sua SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 

14.133 de 1 de abril de 2021, fará realizar CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, 

mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 

 

1.1. O período de Credenciamento Eletrônico ocorrerá até o dia 13 de abril de 2026, às 

09h:00min, em sessão pública, por meio de sistema eletrônico no endereço 

https://bbmnet.com.br/. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 

página eletrônica https://bbmnet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o credenciado no certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

superior e propor a homologação. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente nas páginas: no endereço eletrônico  
https://bbmnet.com.br/, no portal nacional de contratações públicas – PNCP e no Mural de 

Licitações do Tribunal de Contas Estado do Piauí. 

 

1. DO OBJETO 

 

O presente Chamamento Público tem por objeto realizar CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

(S) JURÍDICA (S) PRESTADORA (S) DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA SUPRIR A 

DEMANDA DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA NO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI. 

 

2. REGÊNCIA LEGAL 

2.1 O presente credenciamento é regido pelo art. 79 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, 

com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os 

princípios de direito público, suplementados pelo direito privado, e as regras capituladas neste 

CREDENCIAMENTO. 
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3. DOS PRAZOS 

3.1 A prestação dos serviços deverá ser iniciada dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias 

a contar a partir do recebimento da ordem de serviço ou documento equivalente. 

3.2 A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data da 

abertura da sessão. 

3.3 Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de 

julgamento. 

3.4 Se as licitantes credenciadas não forem convocadas para do contrato dentro do período 

de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde, está poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por 

igual prazo, no mínimo. 

3.5 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento, 

será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo 

com a necessidade da Administração, por iguais e sucessivos períodos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das 

propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos 

neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido 

pelo Portal de Compras do Muncipio, por meio do sítio https://bbmnet.com.br/. 

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato 

dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

a) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

b) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

c) As sociedades empresárias: 

I. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
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II. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

III. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

IV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

VI. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

VII. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública 

do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de 

contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, 

ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VIII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

IX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; (justificar nos 

autos a vedação ou excluir o item) 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação 

do licitante. 

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 

para o(s) mesmo(s) item(s). 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por 

atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DO PROCEDIMENTO 
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5.1. Os interessados em participar deste Credenciamento deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico por meio do sítio https://bbmnet.com.br/. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 

(https://bbmnet.com.br/.), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento 

e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras de CAMPINAS DO PIAUÍ 

poderão obter maiores informações na página https://bbmnet.com.br/., podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal.  

b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

c) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao BBMNET Licitações implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Credenciamento. 

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. O Credenciamento será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de  CAMPINAS DO 

PIAUÍ com apoio técnico e operacional do https://bbmnet.com.br/., que atuará como provedor 

do sistema eletrônico para esta licitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta. 
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• Redação em língua portuguesa, com data e local, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser identificada e assinada mediante utilização de certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

• Em caso de impossibilidade técnica, os documentos poderão ser produzidos em papel, devendo 

ser a última folha assinada de próprio punho, as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal, devendo a versão assinada ser digitalizada e encaminhada. 

• A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

6.2. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

6.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 

após solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, 

prorrogável uma única vez por igual período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo agente de contratação. 

6.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser 

apresentada por cada licitante limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, devendo a 

existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme 

o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

7.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida 

pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for 

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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g) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

7.1.1.2.1 A licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 

da Lei Complementar 123/2006 e alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

deverá apresentar, declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, juntamente com a comprovação de enquadramento emitida pela 

Junta Comercial. 

7.1.1.2.2 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao 

item 7.1.1.2.1, deverá apresentar todas as certidões previstas nesta Chamada Pública, ainda 

que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147/14. A sua 

contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data em que foi declarada 

como credenciada no certame. 

7.1.1.2.3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.1.1.2.4 O benefício de que trata o item 7.1.1.2.2 não eximirá a microempresa, a empresa 

de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição ou da evidência de seu impedimento de emissão. 

7.1.1.2.5 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.1.1.2.2, 

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 7.1.1.2.2, 

sem prejuízo das penalidades previstas no item 12 deste credenciamento. 

7.1.1.3. Documentos Relativos à capacidade técnica: 

7.1.1.3.1. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica com o objeto do credenciamento em nome da licitante. 

 

7.1.1.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico Financeira: 
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7.1.1.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. 

7.2. OUTRAS DISPOSIÇÕES: 

7.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

7.2.2. -em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

7.2.2 -  datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, quando não 

tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

7.3 Os documentos exigidos neste credenciamento poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pela Comissão de 

Licitação ou por membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.3.1- os documentos previstos nas Condições do item 6 poderão ser autenticados a partir do 

original, até o ultimo dia marcado para a abertura da sessão eletronica; 

7.3 .2 -  serão aceitas somente cópias legíveis; 

7.3.3 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua leitura 

e/ou interpretação ou aferição de datas; e 

7.3.4 - a Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.4 DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

7.4.1 Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 

licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não 

aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
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7.5 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Comissão de Licitação/agente 

de contratação, poderá declarar este credenciamento fracassado, quando nenhuma das ofertas 

satisfaça o objeto das especificações deste Edital. 

7.6 Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

8.1  DOS PREÇOS 

 

8.6.1 A licitante deverá indicar, para cada serviço, preferencialmente expresso por extenso e 

algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor total do item, 

considerando as quantidades estimadas, constantes no Termo de Referência. 

8.6.1.1 -  Caso haja divergência entre o preço ofertado por unidade e o resultado obtido com a 

multiplicação pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por unidade grafado por extenso. 

8.6.2 O preço indicado no Termo de Referência é o valor máximo estimado. 

8.6.3 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, os impostos, taxas e as despesas decorrentes da prestação dos serviços, inclusive mão-

de-obra ,encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas 

e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste credenciamento, 

sem ônus adicionais a administração. 

8.6.4 A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos. 

8.6.5 Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

8.2  DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.7.1 Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valor superior ao 

estimado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, expresso no Termo de Referência. 

8.7.2. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos 

indicados na Planilha do Termo de Referência; 

8.7.3 No caso de julgamento unitário a licitante poderá cotar somente os itens que lhes 

interessar a adjudicação. 

8.7.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
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financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.7.5 Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, 

8.7.5.1 Em havendo proposta abaixo da média prevista no levantamento efetuado pela 

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o(a) Agente 

de Contratação(a) solicitar ao licitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como 

forma de garantir a segurança no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de 

02(duas) horas. 

8.7.6 A Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 

julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou 

omissões deste Edital. 

8.7.7 A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou, ainda, de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

8.8 DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.8.1. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

8.9 DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 

8.9.1 Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos deste 

Credenciamento, de acordo com as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI; 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

1.2. Após a homologação da licitação e durante o seu período de vigência da proposta, a(s) 

credenciada(s) será(ão) convocada para assinar o termo de contrato, conforme conveniência da 

administração. 

1.3. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no 

art. 92 da Lei nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital 

ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

1.4. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
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14.133/2021. 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

b) A recusa injustificada do licitante credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e 

em Lei. 

c) A(s) empresa(s) credenciada(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, 

(ICP-Brasil-A3), conforme resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura 

do contrato e demais documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações 

do tribunal de contas do estado do Piauí. 

1.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

1.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante credenciada. 

1.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas 

na legislação aplicável ao caso. 

1.8. O objeto deste credenciamento deverá ser entregue, nos prazos, local e condições 

previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento 

definidas no Contrato, anexo VIII, ou instrumento equivalente. 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante credenciada está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

o valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de 

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante credenciada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste credenciamento, a Administração 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante credenciada as seguintes sanções: 

✓ Advertência. 

✓ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
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oficial. 

✓ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

✓ Deixar de assinar o contrato. 

✓ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência. 

✓ Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

✓ Comportar-se de modo inidôneo. 

✓ Fazer declaração falsa. 

✓ Cometer fraude fiscal. 

✓ Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas à licitante credenciada juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

11. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

1.9. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.10. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

no endereço eletrônico https://bbmnet.com.br/ 

1.11. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

1.12. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 

1.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema no endereço 

eletrônico https://bbmnet.com.br/. 
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1.14. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.15. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

1.16. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bbmnet.com.br/, sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência 

pública municipal e no mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do 

Piauí. 

1.17. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio 

diverso ao determinado neste edital. 

1.18. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 

de 20 (vinte) minutos. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto às licitantes 

credenciadas. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará 

no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão 

comparecer à sede da Prefeitura Municipal de CAMPINAS DO PIAUÍ/PI, dentro do horário 
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de atendimento ao público para obtenção da vista processual. 

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 

a contar do término do prazo da recorrente. 

a)  As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, 

correspondência, etc). 

12.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos 

contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informando a autoridade superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

165.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 

adiar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular a presente Chamada Pública, sem que 

disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 

que natureza for; 

16.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá, a qualquer tempo, realizar novas 

Chamadas Públicas, através da divulgação nos meios de comunicação disponíveis para atender 

suas necessidades de credenciamento; 

16.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação da 

presente Chamada Pública a ser divulgada, conforme as necessidades do A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de Licitação 

previsto na legislação em vigor. 
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16.4. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

Anexo IV - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA  

Anexo VI - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Campinas do Piauí-PI, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
 

ANDREA DE ARAÚJO MOURA FÉ 

Secretária Municipal de Saúde 
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. O OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PRESTADORA (S) DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, PARA SUPRIR A DEMANDA DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROGRAMA 

SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI. 

 

ESPECIFICAÇÕES: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

SERVIÇOS MÉDICOS PARA 

ATENDER AO PROGRAMA 

SAÚDE DA FAMÍLIA NO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO 

PIAUÍ  MÊS 12  R$15.000,00    R$ 180.000,00 

  VALOR TOTAL  R$ 180.000,00 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 

 

A presente demanda justifica-se pela necessidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA (S) 

JURÍDICA (S) PRESTADORA (S) DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA SUPRIR A DEMANDA 

DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO 

DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI, conforme especificações constantes no Anexo I, parte integrante deste 

processo, em razão da necessidade de prestação de serviços públicos de saúde, haja vista a necessidade 

de continuidade no atendimento da população no Município de CAMPINAS DO PIAUÍ atendida na 

Unidade Básica de Saúde em regime contínuo, demandando, dessa forma, serviços prestados por meio 

da contratação na modalidade credenciamento que se faz viável ante a inviabilidade de competição, e 

ainda que tal credenciamento atenderá a todos os interessados para fins de atendimento a demanda dos 

serviços. 

Assim, o objetivo é promover processo licitatório na modalidade de credenciamento para 

atender a contratação de profissional de saúde para prestação de serviços médicos, sem vínculo 

trabalhista, os quais atuarão no estabelecimento da Rede Municipal de Saúde de Campinas do Piauí-PI. 

De tal forma, a contratação é para manter em pleno funcionamento os serviços de atenção básica em 

saúde do Programa Saúde da Família ofertados pelo Município de Campinas do Piauí-PI. 

Ressalta-se ainda que o município encontra muita dificuldade em recrutar profissionais médicos 

plantonistas e especialistas e sua demanda apesar de pequena, não é menos árdua, diante da diminuta 

quantidade de profissionais interessados em trabalhar/residir, nas pequenas cidades, justificando a 

opção pelo procedimento do credenciamento. 
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3. A PERIODICIDADE E DO LOCAL DE ENTREGA E FORNECIMENTO 

3.1. O prazo de início da prestação dos serviços ocorrerá imediatamente após a assinatura do 

Contrato. 

3.2. O prestador contratado deverá disponibilizar os recursos humanos e materiais de insumos, 

fornecendo e mantendo em quantidade adequada, para todos os serviços de saúde vinculados 

ao contrato. 

4. DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

4.1. O prestador contratado deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 

prejuízos a que vier causar aos pacientes. 

4.2. O prestador contratado deverá executar, conforme a melhor técnica, as seguintes 

atribuições, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas: 

4.2.1. Realizar atenção à saúde dos indíviduos sob a sua responsabilidade; 

4.2.2. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, 

atividades em grupos na UBAS e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc); 

4.2.3. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

4.2.4. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção 

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário; 

4.2.5. Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

4.2.6. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente de todos os membros da equipe; 

4.2.7. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBAS. 

4.3. As despesas com materiais de consumo necessários a execução dos serviços será de 

responsabilidade do prestador contratado. 

4.4 Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços 

deverão ser disponibilizados pelo prestador contratado, sem ônus para a CONTRATANTE. 

4.5. Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pelo prestador contratado, conforme 

critérios para composição de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação dos 

serviços contratados. 
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4.6. As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, 

fiscais, impostos, taxas e outros serão por conta do prestador credenciado. 

4.7. A execução dos procedimentos deverá ser feita através de profissionais especializados, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, decorrentes 

de omissão, negligência, imperícia ou imprudência. 

4.8. É de responsabilidade do contratado a manutenção preventiva ou corretiva dos 

equipamentos, e no caso de defeitos desses, a CONTRATANTE deverá ser comunicada por 

escrito, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica com o objeto do credenciamento em nome da licitante. 

 

6. DO PAGAMENTO 

A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas abaixo: 

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta indicado pela Contratada, após a liberação do 

crédito. 

6.2. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer serviço, o prazo de 

pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela Contratada. 

6.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30(trinta) dias úteis 

do mês subsequente àquele em que foi efetuada a entrega do serviço, mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo Fiscal do Contrato. 

6.4. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês subsequente à entrega do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as 

medidas afetas ao pagamento. 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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6.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 

explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

6.12. Previamente à emissão da ordem de fornecimento de cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa 

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

aos órgãos arrecadadores pertinentes. 

6.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.19. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o serviço não 

esteja de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 
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6.20. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas 

por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 

 

7.  OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

7.1. São obrigações da Contratante/Credenciante: 

 

a) Prestaras informações e os esclarecimentos necessários à CONTRATADA. 

b) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste termo de 

referência. 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas 

no produto/serviço fornecido, para que seja substituído no prazo máximo estabelecido neste 

Termo de Referência. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão composta por servidores especialmente designados; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

produto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) Atestar o recebimento do serviço entregue, bem como sua adequação às especificações 

exigidas, rejeitando os serviços que não estejam de acordo com as exigências expostas neste 

instrumento, por meio de notificação à CONTRATADA; 

g) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no cumprimento de 

suas obrigações; 

h) Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato de 

fornecimento do serviço especificado neste Termo de Referência; 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e suas 

propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, fretes 

(carrego e descarrego) decorrentes do fornecimento do serviço, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

c) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

d) Fornecer o serviço de boa qualidade, em estrita conformidade com as especificações 

exigidas no Termo de Referência; 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
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f) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

i) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas no contrato; 

j) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

k) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência; 

l) Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre pacientes. 

9. DA VALIDADE DO CONTRATO 

O prazo será definido pela secretaria demandante, iniciando-se a partir de sua assinatura. O 

contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia data fim de vigência, podendo ser 

prorrogado a critério da Contratante, por iguais e sucessivos períodos, até o limite legalmente 

permitido, caso o interesse público recomende, nos termos da Lei 14.133/21. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

12. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. As propostas serão selecionadas com base nos critérios estabelecidos no edital, 

observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de 

saúde da Contratante. 

12.3. Os serviços da proposta deverão ter compatibilidade de especificação técnica e de 

desempenho, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21; 

12.4. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as 

especificações técnicas deste Termo de Referência; 

12.5. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste instrumento serão desclassificadas; 
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12.6. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com 

especificações em conformidade com o solicitado. 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações aqui discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

13.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até três anos. 

13.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6 No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório 

e a ampla defesa. 

 

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de Dotação Orçamentária 

provenientes de:   

Elemento de despesa: 33.90.39  

Fonte: 500  

Programa de trabalho: 10.301.0211.2060.0000 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E 

CONDIÇÕES LOCAIS (APRESENTAR JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO) 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

C.N.P.J: 

ENDEREÇO: 

Declaração de 

 

 

 

À Comissão Especial de Chamamento Público da Prefeitura Municipal de XXXX. 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Para fins de participação no chamamento público para fins de (OBJETO) 

...................................., que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

XXXXX, de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE 

(APRESENTAR JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO) 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

C.N.P.J: 

ENDEREÇO: 

Declaração de 

 

À Comissão Especial de Chamamento Público À Prefeitura Municipal de XXX 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Para a participação no chamamento público para fins de contratação (credenciamento) de pessoa(s) 

jurídica(s) para realização de elaboração de projeto para melhoria nos atendimentos de saúde e 

disponibilização de profissionais para atendimento médico geral e especializado, incluindo consultas 

e exames, declaramos, para todos os fins de direito, que não possuímos em nosso quadro funcional 

menores de dezoito anos, executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

XXXX de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no 

contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO CREDENCIAMENTO 

À comissão especial: 

A empresa (razão social e CRM) _________________________________________________________, com sede/endereço 

___________________________________________________________________________________ (endereço completo, 

bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚ _______________________, neste ato representado por 

________________________________________________________________________ (qualificação do representante da 

proponente – nome, profissão, registro profissional, CPF), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, 

apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já 

concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o Termo de Referência: 

 

LOTE ÚNICO - prestação de serviços médicos para atender ao programa saúde da família no município de 

Campinas do Piauí.  

QUADRO GERAL DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ID DESCRIÇÃO QTD  PREÇO VALOR TOTAL 

     

TOTAL   

 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura Responsável Técnico  
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ANEXO IV 

MINUTA DE INSTRUMENTOS DE CONTRATO 

 

Contratação de empresa para ..................................... QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE A XXXXXXXX E DO OUTRO COMO CONTRATADA XXX. 

A XXXXX, pessoa jurídica de direito público, com sede na XXX, inscrita no CNPJ n° XXXXX, representada 

neste ato por XXX, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado XXX, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ Nº xxx, localizada na rua xxx, CEP: xxx neste ato representado por xxx, doravante 

denominada CONTRATADA, consoante às disposições da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações celebram 

o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é de contratação de empresa especializada para .................................................. . O 

Serviço contratado deverá realizar procedimentos de acordo com seus atributos e legislação vigente, conforme 

lote (s) específico (s) de procedimentos contratado (s), conforme o quantitativo pactuado a seguir:  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor estimado para a contratação do presente é de: 

 

VALOR TOTAL:  

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E MATERIAL 

Os serviços prestados e os materiais fornecidos de acordo com o caso deverão estar em perfeitas condições de 

utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes no termo de referência. 

CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

O prazo de entrega dos serviços deste contrato será em conformidade com o Termo de Referência, salvo outro 

prazo acordado entre as partes e de interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e Recibo 

correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento; 

b) permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação de pessoas 

autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto do presente contrato; 

c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

d) assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a prestação dos serviços 

referente à garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom desempenho; 

e) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas 

demais empresas compatíveis com o objeto deste contrato, de forma a garantir que continuem a serem os mais 

vantajosos para a Administração; 

f) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade 

da manutenção e prestação dos serviços referente à garantia dos bens, que, ressalvados os casos de força maior, 
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justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser interrompida; 

g) acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais; 

 

h) notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas nos equipamentos, objeto 

do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus funcionários, 

quando do atendimento à Contratante, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente; 

i) atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não estiverem 

incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA; 

j) Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela 

CONTRATANTE. 

k) A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão e alteração de localização e características 

dos bens e serviços contratados a qualquer momento, com a correspondente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução de serviços 

necessários a consecução dos bens, tais como, salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, 

tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vale-refeição, vale- transporte, e, outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

b) responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo, ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de 

emergência, caso fortuito ou força maior. 

c) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante; excetuando-se situações de 

emergência, caso fortuito ou força maior. 

d) implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação 

correta e eficaz; 

e) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 

f) guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter conhecimento no 

desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena de ressarcir à CONTRATANTE de todo e 

qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de 

telecomunicações determinada por autoridade judiciária 

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame; 

h) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

i) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência 

da CONTRATANTE; 

j) cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias profissionais envolvidas, 

homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias 

autenticadas desses acordos a cada homologação ocorrida; 

k) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação 

dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou contingência; e, 

l) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato; 

m) a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
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não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Os serviços deste contrato serão executados pela CONTRATADA, situada à n.º,  

Bairro............., município de ........, sob a responsabilidade do Sr.(a),  registrado (a) no Conselho Regional 

de XXX sob n.º ............ 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA E ATRIBUIÇÕES 

A execução do(s) contrato(s) será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo Gestor, que anotarão 

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

CLÁSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a contar da 

solicitação de pagamento. 

9.2 .A CONTRATADA receberá o valor descrito na nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor 

competente. 

9.3 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE, solicitação de 

pagamento, devidamente protocolado, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

a) Requerimento, devidamente assinado, constando nome da empresa, número, valor da nota fiscal e 

dados bancários; 

b) Cópia legível do empenho; 

c) Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo 

recebimento do produto ou serviço à Contratante, sanadas as irregularidades constatadas. 

d) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 

devidamente atualizada. 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF 

– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

f) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h) Cópias do Contrato e Aditivos (quando houver). 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

9.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 

pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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9.6 Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA. 

Assim, deverá a CONTRATADA indicar a agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito 

correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fonte de Recursos: 

Despesa: XXX - Fonte: XX -. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DOCONTRATO 

O prazo de vigência do contrato é de .............. e inicia-se a partir da data da assinatura do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 14.133/21, desde que haja interesse 

da Administração CONTRATANTE e de acordo da CONTRATADA nos casos previstos no normativo legal 

supracitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO 

No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento); 

13.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; 

13.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A CONTRATANTE fiscalizará o contrato através de servidor designado pelo Gestor, que anotarão 

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

14.2 A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 

a CONTRATANTE. 

14.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas na Lei nº 14.133/21. 

14.3 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre 

o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante 

observando os seguintes percentuais: 
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- de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

- de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias e; 

- de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º dia (trigésimo primeiro dia, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei nº 14.133/21 

16.1 A rescisão do Contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Contratante, nos casos enumerados na lei 

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

- amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 

- judicial, nos termos da legislação. 

16.2 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 

17.1 As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias à 

vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do Código 

Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei nº 14.133/21 e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, as normas do Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n° 8.078 de 1990, bem como as 

demais leis específicas de acordo com os serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Município e de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº xxxxxxx. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

É competente o foro da cidade de xxxxxxx - Piauí com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do presente contrato. 

 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) vias, de 

mailto:prefcampinasdopiaui@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ  

Rua Manoel Ferreira, s/n – centro, Campinas do Piauí 
CNPJ: 06.553.978/0001-67 

E-mail: prefcampinasdopiaui@gmail.com 

 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

xxxxxx (PI), de de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Nome do Responsável CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome do Responsável CONTRATADA 
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